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de plástico fitilho e Madeira
legal Formato barrote (bambu
de 5 metros de altura), confec
ção e recuperação de 10 pe
ças artesanais diversas em
Madeirite Naval e outros mate

riais alegóricos de pequeno e
grande porte com montagem e
desmontagem conforme de
manda da Contratante. Con

fecção de 20 barracas com
estruturas de madeiras e co-

bertas de palhas.
Decoração Natalina e Réveil-
lon - Serviços decoração per
sonalizada em espaços diver
sos utilizando ornamentações
compatíveis com a estrutura
de uma decoração municipal,
50 Bolas natalinas de acrílico,
com 30cm de diâmetro, 60
Bolas natalinas de acrílico com
50cm de diâmetro e 70 Bolas
natalinas de acrílico com 80cm

de diâmetro; 40 Laços Natali
nos de tecidos nos tamanhos

50cm; 10 Laços Natalinos de
tecidos no tamanho de 1M, e 2
Laços Natalinos de tecidos no
tamanho de 1,5m; 100 metros
de Mangueira de LED; 100
Pisca-pisca; 2 Papai Noel no
tamanho de 2M de altura, 30
Guirlanda no tamanho de 0.50
cm de diâmetro, 30 Guirlandas
no tamanho de 1M; 30 Sino de
natal nos tamanhos 0,50cm,
30 Sino de natal no tamanho

de 1M, 30Spray colorido; 20
Estrelas natalinas no tamanho

R$ 60.164,80R$ 30.082,402Serviços14

de 1M; 01 PLACA "FELIZ NA
TAL" e 01 PLACA “ FELIZ
ANO NOVO” MEDINDO 2,0M
DE ALTURA X 5M DE LAR
GURA, COM LETREIROS
FRENTE E VERSO. CON
FECCIONADO EM LONA
PLÁSTICA ILUMINADA COM
8 REFLETORES (LÂMPADAS
DE LED 35WATS CADA).
LOCAÇAO DE BANHEIROS

Especificação;químicos.
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1,15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m

R$ 25.723,88R$ 918,7128Serviços15
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de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador “livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. Compre
endendo proporcionalmente
entre masculino, feminino e
portadores de necessidades
especiais. (30) UNIDADES
LOCAÇAO DE BANHEIROS
QUÍMICOS,
sanitários portáteis, fabricados
em poliestireno, medindo no
mínimo 1,15m de comprimento
por 1,20m de longarina, 2,30m
de altura, com aresta superior
para circulação de ar, trinco
indicador “livre/ocupado”, com
piso antiderrapante. (30) UNI
DADES.

Especificação;

R$ 27.561,30R$918,71Serviços 3016

VAL. TOTAL R$VAL. UNIX. R$QTDDESCRIÇÃO UNDITEM
SHOW DE BANDA MUSICAL

REGIONAL: Especificação:
Com atuação dentro dos
limites do Estado do Mara
nhão com/sem CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado nos estilos axé

e/ou sertanejo universitário
e/ou forró e/ou pop rock e/ou
samba e/ou pagode e/ou inter
nacional. Equipe de "assisten
tes de palco" e músicos, dan
çarinos, cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria, percus
são e teclado.

R$ 341.988,48R$21.374,28Serviços 1617

SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO LOCAL:

Especificação: Com atuação
dentro dos limites do Estado
do Maranhão com/Sem CD

e/ou DVD gravado, com exce
lente repertório variado nos
estilos axé e/ou sertanejo uni
versitário e/ou forró e/ou po-
prock e/ou samba e/ou pagode
e/ou internacional. Equipe de
"assistentes de palco" e músi
cos, dançarinos, cantores,
guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME NACIONAL: Especifi
cação: Com atuação além dos
limites do Estado do Maranhão

R$ 123.458,50R$ 5.611,7522Serviços18

R$ 1.153.600,00R$ 144.200,00Serviços 819
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com CD e/ou DVD gravado,
com excelente repertório vari
ado nos estilos MPB e/ou ser

tanejo universitário e/ou forró
e/ou poprock, e/ou samba e/ou
pagode e/ou axé e/ou swin-
gueira. Equipe de "assistentes
de palco" e músicos, dançari
nos, cantores, guitarra, contra
baixo, bateria, percussão e
teclado.
SHOW DE BANDA MUSICAL
OU CANTOR SOLO DE RE
NOME REGIONAL GOSPEL:

Especificação: Com atuação
além dos limites do Estado do
Maranhão com CD e/ou DVD

gravado, com excelente reper
tório variado no estilo gospel.
Equipe de "assistentes de
palco" e músicos, cantores, e
demais instrumentos musicais.

R$ 140.666,68R$ 35.166,67Serviços 420

SHOW DE DANÇAS/BLOCOS
CARNAVALESCOS: grupos
artístico-culturais locais, regio
nais que desenvolvam ativi
dades na área da dança e
música, incentivando o folclore

R$ 90.666,64R$ 11.333,338Serviços21

e a arte popular.
SHOW DE GRUPOS FOL-

CLORICOS: grupos artístico-
culturais locais, regionais que
desenvolvam atividades na

área da dança e música, in
centivando 0 folclore e a arte

popular tais como, Quadrilhas
Juninas, Bumba Boi de Or-
questra e Matraca.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE
SONORIZACAO: Especifica
ção: P.A 48. GRANDE- 02
mesas digitais com 48 canais
de entrada, equalização para-
métrica, compressor, Gate por
canal, 24 canais de saída com
equalizador gráfico de 31 ban
das por canal. 2 fontes de
alimentação; Sistema de Sono
rização, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura
vertical de 10 graus, horizontal
de 120 graus, sistema de
bumper para elevação do sis
tema ou acessórios para traba
lhar em GroundStacked
caixas de sub Grave com 2

12

R$ 105.170,80R$ 10.517,0810Serviços22

R$ 305.671,96R$ 13.894,18Diárias 2223
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falantes de 18" cada , por lado;
02 Sistema de amplificação
com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com
no mínimo 2400 watts RMS

por canal em 2 Omhs; 01 pro
cessador digital com 4 entra
das e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema
através de Tablet ou computa
dor; 01 multicabo de 48 canais
de entrada, transformador de
fase por canal com compri
mento mínimo de 60 metros;
01 multicabo de sinal de 12. A

montagem deverá estar con
cluída com no mínimo 06 (seis)
horas antes do início do evento
e deverá estar incluso no valor,
0 transporte e instalação do
mesmo.
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE
PALCO GRANDE : Especifi
cação: 12x08m, Descrição:
Prestação de Serviço em Lo
cação com Montagem e des-
montagem de palco medindo
12 metros de frente e 08 me

tros de profundidade, estrutura
para P.A. Fly e plataforma para
bateria (praticável medindo no
mínimo 2x1x0,50m) com co
bertura em Box truss de duro
alumínio forma de duas águas,
piso do palco em estrutura
metálica com compensado de
20mm na cor preta, altura do
solo no mínimo 1,20m e máxi
ma de até 2,00m. Housemix
para mesas de P.A. e Monitor,
medindo no mínimo 4x4m, tipo
tenda cada, escada de acesso.
A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06

(seis) horas antes do início do
evento e deverá estar incluso
no valor, o transporte e insta-

lação do mesmo.
SERVIÇO DE LOCAÇAO DE
GRUPO GERADOR: Especifi
cação: Gerador de no mínimo,
NI80 KVA silenciado. A mon

tagem deverá estar concluída
com no mínimo 06 (seis) horas
antes do início do evento e
deverá estar incluso no valor, o

R$ 195.084,00R$ 10.838,0018Diárias24

R$ 87.780,00R$ 3.657,5024Serviços25

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 32 de 61



PR£F£iTUR/(

Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

transporte e instalação do
mesmo.

SERVIÇOS DE SISTEMA DE
ILUMINAÇÃO: Especificação:
01 mesa computadorizada
2048 canais; 24 canais de
dimmer montados em Rack de

4.000 watts por canal; 01 Am
plificador de Sinal DMX de 8
vias; 48 refletores Par 64 com
Filtros Rosco cores diversas;
08 refletores Elipsoldais; 04
refletores minibrutts com 6

lâmpadas DWE 650 watts; 02
canhões seguidores 1200
watts; 40 metros de Q 30 em
alumínio especial; 04 comer Q
30 ;06 talhas de 1 tonelada,

R$ 166.310,40R$6.929,60Diárias 2426

elevação de 8 metros com
manilhas e cintas; 02 máqui
nas de fumaça DMX; Sistema
de intercon com 3 pontos.
CAMAROTE: Camarote 01
1 metro de altura, reves-

em compensado de
12 mm, montado
estrutura metálica de tubo

galvanizado de 11/2 polegadas
em chapa com espessura de
3,00mm (patente 4830), cober
to com toldos vinilicos semi-
tenslonados com dimensões
de 12 metros de comprimen-

6,00 metros
profundidade, dotados

estrutura metálica

formato piramidal,
com painéis de fundo e
laterais em osb ou compen
sado de 12 mm, divisó
rias na altura 1,10 metros
em barrotes em compen¬
sado nas duas faces, pintados
na cor a definir, fechamen
to de altura de 2,20 metros
executado em chapa metálica
pintada com tinta látex em
cor a ser definida, piso com
posto por módulos estrutura
dos em aço 1045 e forrados
em compensado de 12 mm
com sobre piso em osb; ou
compensado
revestido
com cor a ser definida,
pintura em tinta pvc, látex,

tido
em

to por
de
de
em

de 15mm,
com carpete

R$ 80.181,84R$ 10.022,738Serviços27
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cor a ser definida, duas esca
das de acesso e uma

rampa com largura de 2,00
metros no mínimo e incli¬

nação de no máximo 15°
(quinze graus).
PAINEL DE LED: Painel de

Led 4x3 de alta definição (re
solução P06 - 1,00x0,50 cm
cada placa. 
SHOW PIROTÉCNICO

R$ 136.863,18Serviços 18 R$ 7.603,5128

R$ 193.288,02R$ 32.214,67Serviços 629

SERVIÇOS DE SEGURANÇA:
Especificação:
desarmados,
treinados para garantir a segu-
rança dos brincantes.

Seguranças,
uniformizados. R$ 90.725,60R$ 133,42Diárias 68030

Decoração Tipo Temática -
Serviços de ornamentação
temática e cultural a serem

realizados em espaços e vias
públicas compreendendo a
produção e/ou recuperação de
01 peça artesanal confeccio
nado em Madeirite Naval, com
pintura cores diversas, produ
ção de 01 peça em palha natu
ral e outros materiais (alegori
as, luminárias e peças congê
neres) de pequeno e grande
porte com montagem e des-
montagem conforme demanda
da Contratante.

R$ 135.732,30R$ 22.622,056Serviços31

3.1. O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, prorrogável por até 10 anos,
na forma dos artigos 106 c/c 107 da Lei n° 14.133, de 2021, por ser economicamente mais

vantajosa para o Município de PIO Xll/MA, tendo em vista que sua interrupção compromete a
continuidade das atividades da Administração.

3.2. O SERVIÇO é enquadrado como continuado tendo em vista que que sua interrupção

compromete a continuidade das atividades da Administração, sendo a vigência plurianual mais
vantajosa considerando o Estudo Técnico Preliminar.
3.3. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação á

vigência da contratação.

4. NATUREZA DO OBJETO

4.1. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justifica
tiva constante do Estudo Técnico Preliminar.

4.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme De
creto Municipal n° 007/2024.

5. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
5.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em

tópico específico do Estudo Técnico Preliminar.
5.2. A contratação não foi prevista no plano anual de aquisições, uma vez que o referido PCA
está sendo elaborado pelo órgão.
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5.3. Ademais, destaca-se que as demandas foram apresentadas através de
Formalização de Demanda e Manifestações de Intenção de Registro de Preços realizados pe
las Secretarias requisitantes.

lento de

6. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO  O CICLO DE VIDA DO
OBJETO

6.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico do
Estudo Técnico Preliminar.

7. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO
7.1. Sustentabilidade
7.1.1. Os critérios de sustentabilidade encontram-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
7.2. Exigência de carta de solidariedade
7.2.1. Não se aplica a este objeto.
7.3. Subcontratação
7.3.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
8.1. Condições de Entrega
8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 5 (cinco) dias, contados do(a) recebimento da
ordem de serviços.
8.1.1.1. Caso não seja possível a execução na data assinalada, a empresa deverá comunicar
as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para que
qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito
e força maior.
8.2. Local de execução dos serviços
8.2.1. Os serviços deverão ser efetivados nos endereços indicados pela Secretaria Requisitan-
te, ou pela Prefeitura Municipal de PIO XII/MA no endereço: RUA SENADOR VITORINO
FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA, em dias de expediente, de segunda a sexta-feira, das
8:00h às 13:00h, horário local.
8.3. Procedimentos de transição e finalização do contrato
8.3.1. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas aven-

çadas e as normas da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais cir
cunstâncias mediantes simples apostila.
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e  a contratada devem ser realizadas por es
crito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para
esse fim.

9.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de provi
dências que devam ser cumpridas de imediato.
9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do
plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos meca-

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de

8.

convocar o

nismos

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 35 de 61



PREFEITURA

Ka
Cestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

RUBF^ICA

execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.
9.6. Preposto
9.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da execu
ção do objeto, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do obje
to contratado.

9.6.2. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente,  a indicação ou a manuten
ção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício
da atividade.

9.7. Fiscalização
9.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do con
trato da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA.
9.7.2. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados
para a Administração.
9.7.3. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrên
cias relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regu
larização das faltas ou dos defeitos observados.
9.7.4. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notifica
ções para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
9.7.5. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que de
mandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.
9.7.6. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas apra-
zadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
9.7.7. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou á prorrogação con
tratual.
9.7.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila-
mento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso
necessário.
9.7.9. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuara
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
9.8. Gestor do Contrato
9.8.1. O Gestor de Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de ge
renciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviços, do registro de ocorrências, das
alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da Administra
ção.
9.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informan
do, se for 0 caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
9.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da con
tratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

9.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fis
cais quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e afe-

o

ao seu
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ridos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumpri
mento de obrigações.
9.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrati
vo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de
que trata o art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.
9.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecu
ção dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adota
das para o aprimoramento das atividades da Administração.
9.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente pa
ra a formalização dos procedimentos de liquidação  e pagamento, no valor dimensionado pela
fiscalização e gestão nos termos do contrato.

10. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO
10.1. Recebimento

10.1.1. Os Serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da execução,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua con
formidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
10.1.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimen
to provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, ás suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
10.1.3. O atesto definitivo ocorrerá no prazo máximo de 05 dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação
da qualidade e quantidade dos serviços prestados  e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

10.1.4. O prazo para o atesto definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma jus
tificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do aten
dimento das exigências contratuais.
10.1.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto á dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-
se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
10.1.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou
de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Ad
ministração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do atesto definitivo.
10.1.7. O atesto provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do con
trato.

10.2. Liquidação
10.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez
dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos
termos do art. 7°, §3° da Instrução Normativa SEGES/ME n° 77/2022.
10.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instru
mento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais
do documento, tais como:
10.2.2.1.0 prazo de validade;
10.2.2.2. a data da emissão;
10.2.2.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
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10.2.2.4. 0 período respectivo de execução do contrato;
10.2.2.5. 0 valor a pagar; e
10.2.2.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
10.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente,
ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contra
tado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regu
larização da situação, sem ônus ao contratante;
10.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line
ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021.
10.2.5. Constatando-se, situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noti
ficação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual perío
do, a critério do contratante.
10.2.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratan
te deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto á existência de pagamento a ser efetuado, pa
ra que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de
seus créditos.
10.2.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias á res
cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contra
tado a ampla defesa.
10.2.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
atê que se decida pela rescisão do contrato, caso  o contratado não regularize sua situação.

10.3. Prazo de pagamento
10.3.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento defini
tivo do serviço, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.

10.4. Forma de pagamento
10.4.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agên
cia e conta corrente indicados pelo contratado, mediante a apresentação de Nota Fiscal/fatura,
devidamente atestada por servidor competente, acompanhada da respectiva Ordem de servi
ços e das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, me
diante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e
à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de ou
tubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitan
te, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de
Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal, do
domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais
e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de Regularidade relativa

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação regular mediante apre
sentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de inexistência de débitos
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que o fornecedor apresentar em sua pro
posta.
10.4.2. O pagamento será feito em favor da empresa contratada através de ordem ou transfe
rência bancária em sua conta corrente, após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
emitido pela Secretaria Requisitante.

ao
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10.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar a respectiva Nota Fiscal/Fatura aSeb
quisitante acompanhada das Certidões listadas no subitem 8.4.1 acima.
10.4.4. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar também
juntamente com a documentação elencada no item 8.4.1, o Extrato do Simples referente a últi
ma competência.

10.4.5. A Microempresa e Empresa de Pequeno Porte Optante pelo Simples estará sujeita a
retenção do ISSQN na fonte incidente sobre os serviços prestados, em conformidade com o
art. 8° do Decreto Municipal n° 116, de 13 de maio de 2014.
10.4.6. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo,
desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA.
10.4.7. Não serão efetuados quaisquer pagamentos  á CONTRATADA enquanto pendente de
liquidação quaisquer obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contra
tual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou á atualização monetária.
10.4.8. A CONTRATANTE poderá deduzir do montante  a pagar os valores correspondentes a
multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA.
10.4.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que os encargos moratórios devi
dos pela CONTRATANTE, entre a data acima referida  e a correspondente ao efetivo pagamen
to da Nota Fiscal/Fatura, terá a aplicação da seguinte fórmula:

na Re-

EM = I X N X VP
Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado:
I = (TX/100) I = (6/100) I = 0,00016438

365 365
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
11.1. Para comprovação de atendimento à Qualificação Técnica, o edital deverá exigir a
apresentação do(s) seguinte(s) documento(s):
11.1.1. Atestado(s) de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa(s) de direito público ou pri
vado, que comprove(m) ter a licitante executado a prestação satisfatória dos serviços da
mesma natureza ou similares aos do presente Termo de Referência.
11.1.2. Prova de inscrição ou registro do licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia-CREA competente e/ou Conselho Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU com
petente, que comprove atividade relacionada com o objeto;
11.1.3. Prova de inscrição ou registro dos responsáveis técnico (engenheiro civil e eletricista)
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-CREA competente e/ou Conselho
Regional de Arquitetura e Urbanismo/CAU competente, que comprove atividade relacionada
com 0 objeto;
11.1.4.

guinte modo:
11.1.4.1.

"ficha ou livro de registro de empregado" devidamente autenticada em cartório.
Se sócio, comprovando-se a participação societária através de cópia do

Contrato social e aditivos, se houver, devidamente registrado (s) na Junta Comercial.
Se contratado, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data

de abertura deste certame, comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante

O vínculo do responsável técnico - com a empresa, poderá ser comprovado do se-

Se empregado, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da

11.1.4.2.

11.1.4.3.
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junto ao CREA, ou através de ART de cargo e função ou através de declaração de corífrit^ão
futura com a devida anuência do profissional.

Comprovação de Cadastro no Ministério do Turismo, no Programa denominado
“CADASTUR - Sistema de Cadastro dos Prestadores de Serviços Turísticos e Profissionais
do Turismo", Prestador de infraestrutura de apoio para eventos e organizadora de eventos
nos termos da Lei Federal n°. 11.771, de 17 de setembro de 2008, Decreto Federal n°. 7.381,
de dezembro de 2010 e Portaria n°. 130, de 28 de julho de 2011 do MTUR.

12. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO
12.1 - Será adotado o Sistema de Registro de Preços, haja vista a conveniência da prestação

dos serviços com previsão de serem de forma parcelados conforme a necessidade, visando

minimizar os riscos da não realização dos eventos  e reduzir os custos necessários. Pois, esse

possui uma vasta gama de vantagens, principalmente ao permitir a evolução significativa do

planejament;) das atividades da Administração Pública. Ademais, a opção pelo Sistema de Re

gistro de Pr| ço originário de Pregão Eletrônico,  é a mais viável, pois possui características van
tajosas pan; a administração pública, por exemplo  o fato da existência de facultatividade na

contratação do SERVIÇOS do objeto licitado, sendo assim, a Administração tem a discriciona-

riedade de agir conforme suas necessidades, podendo flexibilizar suas despesas, com a devida

adequação aos recursos disponíveis. Nesse sentido, justifica-se ainda a motivação para utiliza

ção do Sistema de Registro de Preços em razão da demanda ser eventual e futura, sendo utili

zado 0 registro de acordo com a necessidade dos serviços demandados, levando em conside

ração 0 desgaste natural. Outro ponto que merece destaque é o emprego de recursos financei

ros somente para o atendimento imediato da demanda.

11.16.

12.2 Das condições e do prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços
12.2.1 Flomologado o resultado da licitação, o Órgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de fornecedor(es) a ser(em) registrado(s), convocará a(s)
licitante(s) vencedora(s) para assinatura da Ata de Registro de Preços, que deverá(ão) firmar a
contratação no prazo instituído no subitem 12.2.1.1, sob pena de decair do direito à
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Termo de Referência.
12.2.1.1 A(s) licitante(s) vencedora(s) terá(ão)  o prazo de até 5 (cinco) dias consecutivos para
assinatura da Ata, contados da data de convocação feita, por escrito, pelo Órgão Gerenciador.
12.2.2 O prazo para assinatura da Ata do Sistema de Registro de Preços poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação devidamente justificada,
apresentada pela licitante vencedora dentro do prazo e aceite do Município.

12.3 Da vigência da Ata de Registro de Preço

12.3.1. A vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado do primeiro dia útil subse
quente à data de divulgação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, prorrogável por igual
período.
12.3.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada à;
a) apresentação de relatório favorável da comissão de recebimento e fiscalização, com ateste,
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a
Administração, permitida a negociação com a CONTRATADA;
b) demonstração de que o valor da Contratação permaneça economicamente vantajoso para a
Administração;
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c) manifestação expressa do interesse da CONTRATADA na prorrogação
que mantém todas as condições de habilitação e qualificação.
12.3.2.1. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na Ata de Registro de
Preços.
12.3.2.2. Na ocorrência de formalização de contrato, este deverá ser assinado dentro do prazo
de validade da Ata de Registro de Preços, entrando em vigor no primeiro dia útil subsequente a
data de sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP e sua vigência
observará as condições mencionadas no artigo 105 da Lei n° 14.133/21.
12.3.2.3. O término do prazo de vigência da Ata de Registro de Preços não implica extinção
das obrigações dela decorrentes, ainda em execução.

13. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
13.1. A adjudicação e homologação das propostas de preços será pelo critério do MENOR

^  PREÇO “POR ITEM”.
13.2. Não há óbice quanto á adjudicação de um ou mais itens para a mesma licitante.

14. FONTE DE RECURSO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÃRIA
14.1. Por se tratar de um processo por sistema de registro de preços as despesas ocorrerão
por conta das dotações orçamentárias solicitadas  a tempo da formalização dos contratos admi
nistrativos.

15. DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA:

15.1. Deveres e Responsabilidades da CONTRATANTE, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.1.1. Nomear Gestor e Fiscais Técnicos, Administrativo e Requisitante do contrato para
acompanhar e fiscalizar a execução dos Contratos;
15.1.2. Efetuar o pagamento à CONTRATADA nas condições pactuadas;
15.1.3. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
15.1.4. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a execu
ção do objeto;
15.1.5. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências da CONTRA
TANTE para tratar de assuntos pertinentes aos serviços adquiridos;
15.1.6. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com o Contrato;
15.1.7. Proporcionar todas as condições necessárias ao bom andamento do SERVIÇOS con
tratados;

15.2. Deveres e Responsabilidades da CONTRATADA, além de outras que poderão ser
previstas no Edital e Contrato:
15.2.1. Executar o contrato conforme especificações definidas no presente Termo de Referên¬
cia;
15.2.2. Comunicar à CONTRATANTE, por escrito, qualquer anormalidade de caráter urgente
em relação aos serviços que forem objetos do Contrato e prestar os esclarecimentos necessá
rios;
15.2.3. Indicar, formalmente, preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deve
rá responder pela fiel execução do Contrato;
15.2.4. Atender prontamente quaisquer orientações  e exigências dos Fiscais dos Contratos
e/ou dos Gestores dos Contratos inerentes à execução do objeto contratual;
15.2.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
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presente relação contratual, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
ou 0 acompanhamento da execução do objeto pela CONTRATANTE;
a) Apurado o dano e caracterizada sua autoria por qualquer empregado da CONTRATADA,
esta pagará á CONTRATANTE o valor correspondente, mediante o pagamento de Documento
de Arrecadação Municipal - DAM, a ser emitida pelo Gestor do Contrato no valor corresponden
te ao dano, acrescido das demais penalidades constantes do instrumento convocatório e do
contrato.
15.2.6. Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
15.2.7. Emitir fatura no valor pactuado e nas condições do Contrato, apresentando à CON
TRATANTE para pagamento;
15.2.8. Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem

^  anuência da Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.9. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das
obrigações assumidas, sem qualquer õnus a Prefeitura Municipal de PIO XII/MA;
15.2.10. A CONTRATADA será responsável pela idoneidade e pelo comportamento de seus
empregados, subordinados ou prepostos.

16. CONTRATAÇÃO E MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
16.1. O contrato obedecerá ás condições estabelecidas no Edital e seus anexos, e estará vin
culado integralmente à este instrumento, implicando na obrigatoriedade da empresa licitante
vencedora em cumprir todas as obrigações e condições especificadas neste Termo de Refe
rência.
16.2. A administração convocará a empresa vencedora, para assinatura do termo de contrato,
a qual terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis,  a contar da convocação, para celebração do
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual periodo, quando solicitado pela
parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração.
16.2.1. Alternativamente á convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, medi
ante correspondência eletrônica, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias,

^  a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo
eletrônico, preferencialmente a forma que dispõe  o Decreto Municipal n° 007/2024.
16.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou ins
trumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justi
ficada do adjudicatário e aceita pela Administração.
16.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor ad

judicado, implica o reconhecimento de que;
16.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se á relação de negócios ali esta
belecida as disposições da Lei n° 14.133, de 2021;
16.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital e seus anexos;
16.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
137 e 138 da Lei n° 14.133. de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos
artigos 137 a 139 da mesma Lei.
16.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das

condições de habilitação e contratação consignadas no aviso de contratação, que deverão ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.
16.5. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da data da sua assina
tura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.
16.6. Os contratos decorrentes deste instrumento poderão ser alterados, observado o disposto
no art. 124, da Lei n° 14.133/2021.

íãfízação
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16.7. Nas alterações unilaterais a que se refere  o inciso I do caput do
14.133/2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrés
cimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato
que se fizerem nos serviços ou nas compras.

17. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
17.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:
17.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer
documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame;
17.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a
proposta em especial quando:
17.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

^  17.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;
17.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou
17.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
17.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;
17.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
17.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar o instrumento
equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
17.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar decla
ração falsa durante a licitação
17.1.5. fraudar a licitação
17.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial
quando:
17.1.6.1. agirem conluio ou em desconformidade com a lei;
17.1.6.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;
17.1.6.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
17.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
17.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n.° 12.846, de 2013.

^  17.2. Com fulcro na Lei n° 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabili
dades civil e criminal:
17.2.1. advertência;
17.2.2. multa;
17.2.3. impedimento de licitar e contratar e
17.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autori
dade que aplicou a penalidade.
17.3. Na aplicação das sanções serão considerados:
17.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida.
17.3.2. as peculiaridades do caso concreto
17.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes
17.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública
17.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.
17.4. A multa será recolhida em percentual 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, re
colhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.
17.4.1. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 5% do valor do contrato lici
tado.

.124 Lei n°.
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17.4.2. Para as infrações previstas na legislação, a multa será de 15% do val^dp
licitado.

17.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidonei-
dade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de
multa.

17.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
17.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decor
rência das infrações administrativas relacionadas na legislação, quando não se justificar a im
posição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

^  17.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas na legislação, bem como pelas
infrações administrativas previstas em legislação que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção de impedimento de licitar  e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §5°, da Lei n.° 14.133/2021.
17.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 0, caracte
rizará 0 descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará ás penalidades e á imediata
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos ter
mos do art. 45. ̂ 4° da IN SEGES/ME n.° 73. de 2022.
17.10. A apuração de responsabilidade relacionadas ás sanções de impedimento de licitar e
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apre
sentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
17.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de adver
tência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será

^  dirigido á autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no pra
zo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior,
que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebi
mento dos autos.

17.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de decla
ração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da
data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebi
mento.
17.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.
17.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obri
gação de reparação integral dos danos causados.

18. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR E FORMA DE EXECUÇÃO
18.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta.
18.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento
pelo MENOR PREÇO.

contra'

18.2. Forma de EXECUÇÃO.
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18.2.1. Prestar os serviços solicitados no prazo máximo de 48 (quarenta e oito)
do recebimento da solicitação do Secretário Municipal de Cultura. Em até 24 (virite e quatro)
horas após abertura do chamado a licitante vencedora deverá fazer uma relação (dos serviços
necessárias para a realização dos eventos e repassar ao setor de Compras do Município para
os devidos encaminhamentos.

lontar

18.3. Exigências de habilitação.
18.3.1. O edital da licitação definirá todas as exigências de habilitação, devidamente regula
mentada pela legislação vigente, em especial á luz da Lei n° 14.133/2021 e ulteriores altera
ções, exigindo principalmente documentação relativa a:
18.3.1.1. Habilitação jurídica;
18.1.1.2. Habilitação Técnica (conforme disposições contidas no item 9.);
18.1.1.3. Fiscal, Social e Trabalhista;
18.1.1.4. Qualificação econõmico-financeira;
18.1.1.5. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

19. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
19.1. O objeto deste Termo de Referência se fundamenta na Lei Federal n° 14.133/2021, apli
cando-se ainda as disposições contidas no Decreto Municipal n° 006/2024, Decreto Munici
pal 007/2024, Lei Complementar n° 123/2006, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014,
Lei Complementar n° 155/2016, e suas alterações e demais normas pertinentes.
19.2. Encaminhe-se á autoridade competente, que deverá decidir motivadamente sobre a
autorização e prosseguimento dos demais atos inerente a contratação.
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 010/2024
ANEXO III

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/2024
PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000699/2024

{órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede
no(a) , na cidade de , inscrito(a) no CNPJ/MF sob  o n° neste ato representado(a)
pelo(a) {cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria n° de de de 202..., porta
dor da matrícula funcional n°   considerando o julgamento da licitação na modali
dade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS n° 1202..., publicada

/  1202 , processo administrativo n.°  , RESOLVE registrar os preços
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por
ela(s) alcançada(s), atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, no Decreto n.° 11.462,
de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir:

0(A)

deno

1. OBJETO:
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de
especificado(s) no(s) item(ns).
Licitação n°010/2024, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços
tenham sido registrados, independentemente de transcrição.

2. PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de
cada item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que

do edital deTermo de Referência, anexodo

se-

guem:
Nome empresarial:
CNPJ n°:
Endereço:

(DDD) Fax:(DDD) Telefone:
E-mail:
Representante legal:
CPF n°:

P. Total RegistradoP. Unitário Re-
gistrado (R$)Quant.Unid.EspecificaçãoItem (R$)

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como
anexo a esta Ata.

3. ÓRGÀO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de ■
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3.2. Órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4. ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
4.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal
que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na
condição de não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal n°14.770/23,
observados os seguintes requisitos:
4.1.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de prová
vel desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;
4.1.2. demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores pratica
dos pelo mercado na forma do art. 23 da Lei n° 14.133, de 2021; e
4.1.3. consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor.
4.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação
da adesão pelo fornecedor.
4.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar
prejuízo á execução de seus próprios contratos ou  á sua capacidade de gerenciamento.
4.3. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não parti
cipante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado
0 prazo de vigência da ata.
4.4. O prazo de que trata o subitem anterior, relativo á efetivação da contratação, poderá ser
prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante
aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de
vigência da ata de registro de preços.
4.5. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja inte
grante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantita
tivo registrado, observados os requisitos do item 4.1.

Dos limites para as adesões
4.6. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
  cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes.
4.7. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os parti
cipantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que aderi
rem á ata de registro de preços.

Vedação a acréscimo de quantitativos
4.8. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços.

5. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RE
SERVA
5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1  (um) ano, contado a partir do primeiro
dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual perío
do, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso.
5.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício fi
nanceiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual,

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro.
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5.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a i
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos.
5.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de em
penho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da
Lei n° 14.133, de 2021.
5.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de vali
dade da ata de registro de preços.
5.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, obser
vado 0 art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.
5.4. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para
formalização da ata de registro de preços:
5.4.1. Serão registrados na ata os preços
5.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores
que:
5.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudica-
tário, observada a classificação da licitação; e
5.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.
5.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos forne
cedores registrados na ata.
5.5. O registro a que se refere o item 5.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata.
5.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir
suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua pro
posta original.
5.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere a exigên
cia do edital somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes
remanescentes, nas seguintes hipóteses:
5.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas

^ condições estabelecidos no edital; e
5.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas
hipóteses previstas no item 9.
5.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços.
5.9. Após a homologação da licitação, o licitante mais bem classificado, será convocado para
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licita
ção, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de
2021.
5.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, de
vidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração.
5.10. A ata de registro de preços poderá será assinada por meio de assinatura digital e dispo
nibilizada no ambiente de acesso público.
5.11 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições
estabelecidos no edital, e observando o item 5.7  e subitens, fica facultado á Administração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado.

da
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5.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 5.4.2.1, aceitar a contratação nos
termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atuali
zação nos termos do edital, poderá;
5.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à ob
tenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
5.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor
condição.
5.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condi
ções estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.

6. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras
ou dos serviços registrados, nas seguintes situações:
6.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei n°
14.133, de 2021;
6.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a
superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registra-

6.1.3. Na hipótese de previsão no edital cláusula de reajustamento ou repactuaçao sobre os
preços registrados, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021.
6.13.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índi
ce previstos para a contratação;
6.13.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios defi-

^  nidos para a contratação.

7. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS
7.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por
motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar
a redução do preço registrado.
7.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor
será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalida
des administrativas.
7.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do ca
dastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro
cancelado.
7.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.
7.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e ás
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que
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avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vista5~a
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

7.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor

não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer

ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente

que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.
7.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a docu

mentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço regis

trado em relação às condições inicialmente pactuadas.

7.2.2. Na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro,

nos termos do edital, sem prejuizo das sanções previstas na Lei n° 14.133, de 2021, e na legis

lação aplicável.
7.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação,
para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 5.7.
7.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do edital, e adotará as medidas cabí

veis para a obtenção da contratação mais vantajosa.

7.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço

registrado, conforme previsto no edital, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço
registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.

7.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço

registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no
art. 124 da Lei n° 14.133, de 2021.

lêraçao

8. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

8.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de pre

ços poderão ser remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as enti
dades participantes e não participantes do registro de preços.

O remanejamento somente poderá ser feito;
8.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou

8.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.

8.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contra
tar será considerado participante para efeito do remanejamento.

8.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade
não participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto n° 11.462, de
2023.

8.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com

a redução do quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, des
de que haja prévia anuência do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos in
formados.

8.2.
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8.6. Caso 0 remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Fede

ral ou de Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento de

corrente do remanejamento dos itens.

8.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade

gerenciadora, dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item

0, a distribuição das quantidades para a execução descentralizada será por meio do remane

jamento.

9. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR  E DOS PREÇOS REGIS
TRADOS

9.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor:
9.1.2. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
9.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela

Administração sem justificativa razoável;
9.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2°, do De

creto n° 11.462, de 2023; ou

9.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei n° 14.133, de
2021.

9.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156
da Lei n° 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de

vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, me
diante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contra

tações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção.
9.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 0 será formalizado por des

pacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da
ampla defesa.
9.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciado

ra poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de
classificação.
9.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em deter

minada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que

devidamente comprovadas e justificadas:
9.4.1. Por razão de interesse público;

9.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou
9.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se

tornar superior ou inferior ao preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3° e 27, § 4°, ambos
do Decreto n° 11.462, de 2023.

10. PENALIDADES

10.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades
estabelecidas no edital.

10.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de

preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após te
rem assinado a ata.

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII-MA CEP: 65707-000.
Página 51 de 61



PREFEITURA

►
Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81

10.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do\descum-
primento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7°, inc. XIV, do Decreto n° 11.462, de
2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplica
ção da penalidade (art. 8°, inc. IX, do Decreto n° 11.462, de 2023).
10.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

11. CONDIÇOES GERAIS
11.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebi
mento, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital.

12. DO FORO
12.1 Fica eleito o Foro do Município de PIO XII, Estado do Maranhão, para dirimir as questões
que possam advir do presente compromisso.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em . ... (.. . .) vias de igual teor,
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos
demais órgãos participantes (se houver).

de 2024PIO XII/MA, de

MUNICÍPIO DE PIO XII/MA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
xxxxxxxxxxxxx
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE XXXXXXX
PORT.: XXXXX

DETENTORA DO REGISTRO:

CNPJ n°:
Nome Cargo : R.G. :
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PREGÃO ELETRÔNICO - SRP n° 010/2024
ANEXO IV

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 010/2024

PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 0000000699/2024

TERMO DE CONTRATO CELEBRADO ENTRE
O MUNICÍPIO DE PIO XII/MA, POR MEIO DA

  [ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO
[EN-DIRETA], OU A (O)

TIDADE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA],
COMO ACONTRATANTE, E

 , COMO CONTRA
TADA, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA
FORMA ABAIXO.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, por
meio do a(o) [entidade da[órgão da Administração Direta], ou

 , a seguir denominado CONTRATAN-
competente para firmar o con-
a  sociedade   , estabeleci-

Administração Indireta] com sede na
TE, representado pelo [autoridade administrativa
trato], inscrito no CPF n°
da na [endereço da sociedade CONTRATADA], inscrita no Cadastro

, a seguir denominada CONTRA
TADA, neste ato representada por  ^  [representante da
sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF n° , têm justo e acordado o pre
sente Contrato N° , decorrente da PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2024, formalizado
nos autos do Processo Administrativo n° 0000000699/2024, em observância às disposições da
Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, que se regerá pelas se
guintes cláusulas e condições.

e

Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ sob o n°

CLÃUSULA PRIMEIRA - LEGISLAÇÃO APLICÃVEL
Este Contrato se rege por toda a legislação aplicável à espécie, que desde já se entende como
referida no presente termo, especialmente pelas normas de caráter geral, da Lei Federal n°
14.133/2021, pela Lei Complementar Federal n° 123/2006 - Estatuto Nacional da Microem-
presa e da Empresa de Pequeno Porte, pela Lei Complementar Federal n° 101/2000 - Lei de
Responsabilidade Fiscal, pelo Código de Defesa do Consumidor, instituído pela Lei Federal n°
8.078/1990 e suas alterações. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e con
corda em se sujeitar ás suas estipulações, sistema de penalidades e demais regras delas cons
tantes, ainda que não expressamente transcritas neste instrumento, incondicional e irrestrita
mente.

PARAGRAFO UNICO; Integram o presente Contrato, independentemente  de transcrição:
Edital do Pregão Eletrônico n° 010/2024;
Termo de Referência;
Proposta e documentos anexos, firmados pela CONTRATADA;
Eventuais anexos dos documentos supracitados.

a)
b)
c)
d)
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CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de
cações constantes no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Os Serviços contínuos serão executados com obediência rigorosa, fiel e
integral de todas as exigências, normas do Termo de Referência, bem como nas normas téc
nicas para a prestação dos serviços.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO
(por ex-O valor total do presente contrato é de R$ _

tenso), conforme planilha discriminativa abaixo.

VALOR
tOTAl^

VALOR
UNiTÁRIO, QTD.UND.DESCRIÇÃOITEM

01.
VALOR TOTAL:

Parágrafo Primeiro - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e
indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, segu
ro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

Parágrafo Segundo - O valor acima ê meramente estimativo, de forma que os pagamentos
devidos ao contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA QUARTA - FORMA E PRAZO DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados à CONTRATADA, mensalmente, após a regular liquidação da
despesa, nos termos do art. 63 da Lei Federal n° 4.320/1964, observado o disposto nos arts.
140 e 141 da Lei Federal n° 14.133/2021, em 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do
documento de cobrança no(a) [setor competente do órgão ou entidade licitante].

Parágrafo Primeiro - Para fins de medição, se for  o caso, e faturamento, o período-base de
medição do serviço prestado será de um mês, considerando-se o mês civil, podendo no pri
meiro mês e no último, para fins de acerto de contas, o período se constituir em fração do mês,
considerado para esse fim o mês com 30 (trinta) dias.

Parágrafo Segundo - O documento de cobrança será apresentado á Fiscalização, para ates-
tação, e, após, protocolado no(a) [setor competente do órgão ou entida¬
de contratante].

Parágrafo Terceiro - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com o documento de
cobrança. Ordem de autorização e as certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade

Fazenda Federal, mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria
PGFN/RFB n° 1751, de 02 de outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fis
cais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade peran
te a Fazenda Municipal, do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão
Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município;
Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando
situação regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e

com a
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Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, m^ánfé^pre-
sentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).

Parágrafo Quarto - O pagamento à CONTRATADA será realizado em razão dos serviços ou
fornecimento efetivamente prestados e aceitos no período-base mencionado no parágrafo pri
meiro.

Parágrafo Quinto - No caso de erro nos documentos de faturamento ou cobrança, estes serão
devolvidos à CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento
a fluir, então, a partir da reapresentação válida desses documentos.

Parágrafo Sexto - O pagamento será efetuado á CONTRATADA por meio de crédito em conta
^  corrente aberta em banco a ser indicado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE

O objeto do presente instrumento não será reajustado, salvo condições excepcionais.

Parágrafo Primeiro - No caso de reajuste, os preços serão reajustados de acordo com a vari
ação do índice de Preços ao Consumidor Amplo Especial — IPCA-E do Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística - IBGE, calculado por meio da seguinte fórmula:
R = Po [(l-lo)/lo]
Onde:
R = valor do reajuste;
I = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversário do Contrato;
Io = índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da apresentação da Proposta; Po =

preço unitário contratual, objeto do reajustamento.

Parágrafo Segundo - Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alguma forma
não possa mais ser aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aquisitivo
da moeda. Neste caso, a variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consig
nada no parágrafo anterior.

CLÁUSULA SEXTA - REEQUILÍBRIO ECONÒIVIICO-FINANCEIRO
Caso 0 CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico-financeiro do contrato, fica o CON
TRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da data do requerimento ou da data

que forem apresentados todos os documentos necessários á apreciação do pedido.em

CLÁUSULA SÉTIMA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n°
14.133. de 2021.

Parágrafo Primeiro - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração
de termo aditivo, submetido á prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos

de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formaliza
ção do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de  1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de
2021).

casos
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Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato pòder^^s^êTreali
zados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da
Lei n° 14.133, de 2021.

Parágrafo Quarto - O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício

vigente, contados da data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos
106 e 107 da Lei n° 14.133/2021.

CLÁUSULA OITAVA - FISCALIZAÇÃO
A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de Fiscalização. Os atos
de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pelo CONTRATANTE e/ou por seus

^  prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas obrigações no que se refere ao cumprimento
das normas, especificações e projetos, nem de qualquer de suas responsabilidades legais e
contratuais.

Parágrafo Primeiro - A Fiscalização do fornecimento dos produtos caberá á comissão desig
nada por ato do
Fiscalização a prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor,
respeitados o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Segundo - A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões,
métodos e processos de inspeção, verificação e controle adotados pelo CONTRATANTE, se
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de
que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas atividades.

Parágrafo Terceiro - Compete á CONTRATADA fazer minucioso exame da execução do obje
to, de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar á Fiscalização, para o devido esclare
cimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que venham a impedir o
bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das condições estabelecidas.

^  Parágrafo Quarto - A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, in
tegral e exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao execução contratados, à sua execu
ção e ás consequências e implicações, próximas ou remotas, perante o CONTRATANTE, ou
perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais irregularidades no forneci
mento dos produtos contratados não implicará corresponsabilidade  do CONTRATANTE ou de
seus prepostos.

Parágrafo Quinto - A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização do
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das instala
ções e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, fornecendo,
quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do contrato.

[titular do órgão ou entidade contratante]. Incumbe á

CLÁUSULA NONA - EXECUÇÃO

O presente contrato será executado conforme especificações constantes no termo de referên
cia, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data de recebimento da ordem de
fornecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência da contratação será até 31 de dezembro do exercício vigente, contados da
data da sua assinatura, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133/2021.
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Parágrafo Primeiro - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela au
toridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Admi
nistração, permitida a negociação com o contratado.

Parágrafo Segundo - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

Parágrafo Terceiro - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de
termo aditivo.

Parágrafo Quarto - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido pe
nalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com
poder público, observadas as abrangências de aplicação.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

As obrigações da contratada serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

As obrigações do contratante serão aquelas previstos no Termo de Referência, anexo do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - RECEBIMENTO DO OBJETO DO CONTRATO:
O recebimento do objeto do contrato previsto na CLAUSULA SEGUNDA se dará mediante a
avaliação de servidores designados pelo Ordenador de Despesa que constatarão se o objeto
entregue atende a todas as especificações contidas no Termo de Referência/Projeto Básico.

Parágrafo Único - Na recusa de recebimento, por não atenderem às exigências da CONTRA
TANTE, a CONTRATADA deverá, se possivel, fornecer os produtos, passando a contar os pra-

para pagamento e demais compromissos da CONTRATANTE a partir da data do efetivo
recebimento.
zos

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - FORCA MAIOR E CASO FORTUITO

Os motivos de força maior ou caso fortuito que possam impedir a CONTRATADA de cumprir as
etapas e o prazo do Contrato deverão ser alegados oportunamente,  mediante requerimento
protocolado. Não serão consideradas quaisquer alegações baseadas em ocorrências não co
municadas e nem aceitas pela Fiscalização nas épocas oportunas. Os motivos de força maior
poderão autorizar a suspensão da execução do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposi
ções contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e prin
cípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que;
a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração

ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem

motivo justificado;

RUA SENADOR VITURINO FREIRE S/N CENTRO PIO XII - MA CEP: 65707-000.
Página 57 de 61



PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
06.447.833/0001-81 RUBRICA

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a qxêclj^o do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas
as seguintes sanções:

Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°,
da Lei n° 14.133. de 2021);

Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus
tificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de
2021);
Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as con
dutas descritas nas alíneas “e", “f, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, ̂5°, da Lei n° 14.133, de 2021).
Multa:

II.

IV.

1. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

2. Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor total do contrato, até o máximo de 30% (trinta por cento), pela Inob
servância do prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição
da garantia.

i. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza  a Administração a pro
mover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento
irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
daLein. 14.133, de 2021.

Parágrafo Segundo - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipóte
se alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°,
da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Terceiro - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumu
lativamente com a multa (art. 156, S7°, da Lei n° 14.133, de 2021).
Parágrafo Quarto - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no

de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.13^prazo
de 2021).
Parágrafo Quinto - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor
do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art
156, W, da Lei n° 14.133. de 2021).

Parágrafo Sexto - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do re
cebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
Parágrafo Sétimo - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento pre
visto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de im
pedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. ^
Parágrafo Oitavo - Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei ri,°
14.133. de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
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as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme nor
mas e orientações dos órgãos de controle.

Parágrafo Nono - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021,
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipifi
cados como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental  e autoridade competente definidos na refe
rida Lei (art. 159).
Parágrafo Décimo - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sem
pre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas ã pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e
sócios com poderes de administração, ã pessoa jurídica sucessora ou ã empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observa
dos, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica
prévia (art. 160, da Lei n° 14.133. de 2021).
Parágrafo Décima Primeira - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relati
vos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos
no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021).

Parágrafo Décima Segunda - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da
Lei n° 14.133/21.

Parágrafo Décima Terceira - Os débitos do contratado para com a Administração contratante,
resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão

compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorren
tes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com
0 mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n° 26, de 13 de
abril de 2022.

b)
c)
d)
e)

ser

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÀO CONTRATUAIS

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos
e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - EXTINÇÃO
O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

Parágrafo Primeiro - O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem õnus
para o Contratante, quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continui
dade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem.

Parágrafo Segundo - A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia.
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Parágrafo Terceiro - Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este
subitem ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação.

Parágrafo Quarto - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da
Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138  e 139 da mesma Lei.

Parágrafo Quinto - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da em
presa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. Se a
operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

Parágrafo Sexto - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido; Balanço dos
eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já
efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas.

Parágrafo Sétimo - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do de
sequilíbrio econõmico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de
termo indenizatório (art. 131, caout, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATACÀO
A CONTRATADA não poderá subcontratar, nem ceder sem a prévia e expressa anuência do
CONTRATANTE e sempre mediante instrumento próprio, a ser publicado na imprensa oficial.

Parágrafo Único - A SUBCONTRATADA será solidariamente responsável com a CONTRA
TADA por todas as obrigações legais e contratuais decorrentes do objeto do Contrato, nos limi
tes da subcontratação, inclusive as de natureza trabalhista e previdenciária.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DOTACÁO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta dos recursos específicos
consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de PIO Xll/MA, classificada conforme abai
xo especificado:

ÓRGÃO:
UNIDADE ORÇAMENTARIA:
PROJETO/ATIVIDADE;
CLASSIFICAÇÃO ECONÔMICA:

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de PIO Xll/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do pre
sente Contrato, renunciando as partes desde já a qualquer outro, por mais especial ou privile¬
giado que seja.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - PUBLICACÁO
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O CONTRATANTE promoverá a publicação do extrato deste instrumento no Diário Oficial do
Município nos prazos legais, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.° 14.133, de 2021, e ao art.
8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7°, §3°, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012, além
da divulgação do instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos
do art. 94 da Lei Federal n° 14.133/2021, ás expensas da CONTRATADA.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Fazem parte do presente contrato as prerrogativas constantes do art. 104 da Lei Fe
deral n° 14.133/2021;

Na contagem dos prazos, é excluído o dia de início e incluído o do vencimento, e con-
siderar-se-ão os dias consecutivos, salvo disposição em contrário. Os prazos somente se
iniciam e vencem em dias de expediente no CONTRATANTE.

a.

b.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor e forma,
para igual distribuição, para que produza seus efeitos legais.

de 2024.dePIO XII/MA, em

Agente Público competente do órgão
ou entidade contratante

(Nome, cargo, matrícula e lotação)
CONTRATANTE

Representante Legal da Empresa contratada
(Nome, cargo e carimbo da empresa)

CONTRATADO
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JUNTADA DE PUBLICAÇÕES

Junto aos autos do Processo Licitatório n° 010/2024, na modalidade Pregão Eletrônico, do

tipo Menor Preço por Item, as publicações do Aviso de Licitação no Quadro de Aviso desta Prefeitura,
Diário Oficial dos Municípios — FAMEM, Diário Oficial da União — DOU, Jornal de Grande Circulação e

Portal da Transparência do Município.

Pio XIl/MA, em 25 de novembro de 2024.

p^IVERIA
[e AdministraçãoSecref^o Munici



PREFEITURA

Gestão que Realiza

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRA
CNPJ 06.447.833/0001-81

CERTIDÃO

CERTIFICO para os devidos fins que se fizerem necessários que foi
afixada cópia do Edital e Aviso de Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico n° 010/2024, data
da de 25/11/2024, a ser julgada em 19 de dezembro de 2024 às OShOOmin, no Mural de Avisos
desta Prefeitura nele ficando pelo prazo mínimo de 08 (oito) dias uteis.

A referida licitação tem por objeto a Registro de preços para even
tual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na promoção, organização e
produção de eventos e festividades no município de Pio XII/MA.

Pio Xll - MA, em 25 de novembro de 2024.

TEtStÍN DA CRU^Í©tlVERIA
Secretário Municiparae Administração



PREFEITURA

Cestão que Realiza j

ESTADO DO MARANHÃO \
PREFEITURA DE PIO XII- MARANHÃO \

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇ
CNPJ 06.447.833/0001-81

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 010/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de Administração por intermédio da
Secretário Municipal, torna público, que realizará às 08:00 (oito horas) do dia 19 de dezembro de 2024,
licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPIOXII www.licitapioxii.com.br. OBJETO:
Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na
promoção, organização e produção de eventos e festividades no municipio de Pio XII/MA. Lei Federal
n° 14.133/2021, Lei Complementar n° 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.° 73/2022, Decreto
Municipal n° 007/2024, além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto
deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital

estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.pioxii.ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br

wvyw.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com bem como
ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro,
Pio XII/MA.

plataforma LICITAPIOXII

Pio XII/MA 25 de novembro de 2024.

TE^ON DA CR^ÓLIVERIA
Secretário Municipaíde Administração
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Edital n° 010/2024
RubrIicã

Acessar Contratação

última atualização 03/12/2024

Local: Pio Xil/MA Órgão: MUNICÍPIO DE PIO XII Unidade compradora: 687 - Secretaria Municipal de Administração

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, 1 Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto Registro de preço: Sim

Situação: Divulgada no PNCPData de divulgação no PNCP: 03/12/2024

Data de inicio de recebimento de propostas: 29/11/2024 00:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 19/12/2024 00:00 (horário de Brasília)

Fonte: STARTGOV SOLUCOES EM TECNOLOGIA LTDAid contratação PNCP: 06447833000181-1-000065/2024

Objeto:

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na promoção, organização e

produção de eventos e festividades no município de Pio Xil/MA

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 3.915.528,69

HistóricoItens Arquivos

Baixar ;Tipo ;Data ;Nome ;

é.Edital03/12/202425 Edital - Eventos

<  >Página: 11-1 de 1 itensExibir: 5

C )
< Voltar

Criado pela Lei n^* 14,133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

sítio eletrônico oficial destinado à divulgação centralizada e obrigatória dos atos

exigidos em sede de licitações e contratos administrativos abarcados pelo novel

diploma.

E gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacional de Contratações Publicas, um

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto n° 10,764.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legai, homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê.

o



A adequação, fidedignidade e corretude das informações e dos arauí
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Prefeitura Municipal de Pio XII
PRAÇA CENTRAL, S/N - CENTRO - CEP: 65707-000 - PIO XII\MA

CNPJ: 06,447.833/0001-81 - Tel: (98) 98599-5999 - Site: www.pioxii.ma.gov.br

INFORMAÇÕES DA LICITAÇAO

PREGÃO ELETRÔNICO: 010/2024/2024

SlTUAÇAO

ABERTA
DATA DA PUBLIC./AVISO

29/11/2024
DATA FA PUBLIC./EDITAL

29/11/2024
TIPO

MENOR PREÇO
DATA DA ABERTURA

19/12/2024
LOCAL DE ABERTURA

www.licitapioxii.com.br
OBJETO DA LICITAÇAO

'EGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL, PARCELADA E FUTURA CONTFtATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA
ROMOÇÃO, ORGANIZAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTIVIDADES NO MUNICÍPIO DE PIO XII/MAL

RESPONSÁVEIS %
FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITOPregoelro/Presidente da Comissão
TELSON DA CRUZ OLIVEIRAResponsável pela Informação
TELSON DA CRUZ OLIVEIRAResponsável pela Adjudicação
TELSON DA CRUZ OLIVEIRAResponsável pela Homologação

ANDAMENTOS

SITUAÇÃOFASEDATA E HORA
ABERTAPROCESSO CADASTRADO29/11/2024-16:52

Rli^jlUliarMl«a4QÍ(ialtStei(i?lMb;{(iA]?id=238
Emitido: 03/12/2024 16:54:00



BALSAS - MA SEXTA-FEIRA 29/11/2024 JORNAL

Respondeu Jesus: "Eu sou o caminho, a verdade e a vida. 
Ninguém vem ao ^

PROGRAMA " ̂
(«
Sede santos, porque eu sou santo

I Pedro 1:16

99

o
O

[im.
o
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MOMENTO COM DEUS
O

Youlfflíf3 Abraçado com Jesus

O Geraldo Pereira
9SNmT21

BALSAS PASSA AQUIDas 7:45hr às 8:30hr

JOVEM SOFRE TENTATMDE HOMICÍDIO E É SOCORRIDO PELA

MÃE E IRMÃO, NA ZONA SUL DE TERESINA
De acordo com a PM, o rapaz fiigiu correndo para dentro de uma
oficina mecânica, onde caiu. A mãe e o irmão dele socorreram o

jovem e o levaram de carro para o Hospital de Urgência de Teresina
(HUT).

Um jovem de 19 anos foi baleado próximo a um lava-jato, no bairro
Promorar, Zona Sul de Teresina. Ele foi socorrido pela mãe e pelo
irmão. O caso aconteceuna tarde desta sexta-feira (29).

De acordo com a Polícia Militar do Piauí (PM-PI), testemunhas

relataram que o rapaz estava sentado bebendo cerveja enquanto

esperava seu carro ser lavado, quando foi surpreendido por um
criminoso a pé, que atirou várias vezes contra a vítima.

O rapaz fugiu correndo para dentro de uma oficina mecânica, onde
caiu. A mãe e o irmão dele socorreram o jovem e o levaram de carro

para o Hospital de Urgência de Teresina (HUT).

A PM-PI informou que o estado de saúde do jovem é grave e que ele

vai passar por cirurgia. Não se sabe ao certo o que motivou o crime. O
caso será investigado pela Polícia Civil.

Kêê
CtitSv^utSeaiUa

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEfTURA MUNICIPAL DE PIO Xll

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO
CNPJ 30.422.126/0001-15

AVISO OE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGAO eletrônico N* ooa'2024

o Município dc Pio XII - MA, atravtis da Secretaria Municipal dc líducaçio por intermédio do seu

Secretário Municipal, loma público, que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 18 de dezembro de 2024,

licitação na modalidade Pregüo, na plataforma LICITAPIOXII wwvthlicitapioxii.com.br. OBJETO:

Registro de Preços para eventual e futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios destinados a
alimentação escolar atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII/M.A.
Lei Federal n" )4.133/202i. Lei Complementar 123/2006. In.struçâo Normativa Seges/ME n," 73.-2022,

Decreto Municipal n" 007./2024, alem das demais legislações corrclataa c dc outras normas aplicáveis ao

objeto deste certame e, ainda, dc acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDIT.AL: O presente
etiital estará à disposição dos imeressuidos nos seguintes kwais; Portal da Tran.sparcncia do Município:

ww.pioxii.ma.gQV.br. Portal do PNCP htlps://pncp.gov.br plalafornw LICITAPIOXII
 ; ; Nídidtadn aimvés tio e-mail: piQxiicnKtfiarMilxQm bem como

retirado pcs.soaÍmcníe no Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, C'cntro,
Pio Xli-MA.

ser

ser

Pio XII/MA 25 de novembro de 2024.

'Firmo José de Andrade Neto

Secretaria Municipal de Educação ;://eltglobo. com/

iraitArjru»A

PfO K̂aPio]Kêê
c«ta« que

ESTADO 00 MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xll - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ0e.447.833m01-E1

AVISO DE LIClT.\ÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N'01iwn24

O Município de Pio Xn - MA. através da Secretaria Municii»! de Administração por intermédio da

Secrelário Municipal, tonta público, que realizarí às 08:01) (oito horas) do dia 19 dc de/crahro dc 2024,

licitação m modalidade Pregão, na piaiafocma LlCn'AP10XU www.licitapioi(ii.cotii.br. OB.IETO:

Registro de preços para eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na
promoção, organização c produção dc eventos c festividades no município de Pio XII/MA, Lei Federal
n“ 14.133/2021, Lei CompIcmciUar n" 123/2006, InsUuçÃo Notmaliva Sege,s/ME n." 13:1022, Decreto

Municipal n“ 007/2024. além das demais legislações correlatas e de outras ntiimas aplicáveis ao objeto
deste certame e, ainda, de acordo com as condições eslubelécidas neste Edital. EDITAL: O presente edital

eslará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.nioxii.ma.aov.br. Podai do PNCP lillt)s:.7nncii.eov.br plataforrna LICITAPIOXII

 iicil,apioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-inaii: pioxiicpl?Ãigtnaii.coin bem como

,ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado no Rua Senador Vitorino ireire, SN, Cenüo.
Pio Xll/MA.

CntCo (SM SMIR.

ESTAOO 00 MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO Xll - MARANHÃO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
CNPJ <m.a47.»33/oooi-ei

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA

PREGÃO ELETRÔNICO N” 009/2024 \

O Município de Pio XII - MA. através da Secretaria Municipal dc Administração por intermédio da

Secretario Municipal, toma público, que realizará às (dez horas e trinta minutos) do día 18 de
modalidade Pregào, na plataforma LICIT.ÃPIOXII

v>^vv)?.licitaDÍoxii.coui.br. OBJETO: Registro de Preços, para futura, eventual e parcelada contratação

de empresa para prestação dos serviços dc manutenção preventiva e corretiva de veículos leves c

pesados pertencentes a frota do Município de Pio XII/MA. Lei Federal n" 14.133/2021, Lei

Complementar n“ 123/2006. Instrução Nonnativ^a Seges/'MH n.” 73/'2022, Decreto Municipal n" (M)7/2024,
além das demais legislações corrdams e dc outras normas aplicáveis ao objeto deste certamo e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
EDITAL: O presente edital estará à dis^o^çâo dM

liciiapioxii.com.br podendo ainda ser

dezembro de 2024. licitação na

interessados nos .seguintes locais; Portal da Transparência do Município:

I^NOP https://pnco.gov.br plataforma LICITAPIOXII

/

\

solicitado através do e-inail; pioxtlcpt@gntail.com bem como ser retirado pcs.soaliTicntc no Scw>r de

Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.

WWW.

Pio XU/MA 25 dé novembro de 2024.
Pio XII/MA 25 de novembro de 21124.

/ TELSON DA CRUZ OLÍVERL\

SecretárkLXIunicipal de Administração
TELSON DA CRUZ OLIVERIA

Secretário Municipal de AdministraçSo

/f' *

●z m».III pMI*

9998419-3883.»
tlv.Sfiv.
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,|^RÔNIi^ NfiAVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO

009/2024Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: C91762b6dmf574791741164b6d9788

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração por intermédio da Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 10:30 (dez horas e trinta minutos) do dia 18 de
dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma
LICITAPIOXII www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de Preços,
para futura, eventual e parcelada contratação de empresa para
prestação dos serviços de manutenção preventiva e corretiva
de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município
de Pio XII/MA, Lei Federai n» 14.133/2021, Lei Complementar n^
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.a 73/2022, Decreto
Municipal n“ 007/2024, além das demais legislações correlatas e de
outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo
com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital
estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da
Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITAPIOXII www.licitapioxii.com .br
podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail. com
bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N»
007/2024

0 Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração por intermédio da Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 10:30 (dez horas e trinta minutos) do dia 17 de
dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma
LICITAPIOXII www.licitapioxii.com.br, OBJETO: Registro de preços
para eventual, futura e parcelada aquisição de gêneros
alimentícios, em atendimento as necessidades da Prefeitura
Municipal de Pio XII - MA. Lei Federal n^ 14.133/2021, Lei
'ompiementar n** 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.a
3/2022, Decreto Municipal n® 007/2024, além das demais legislações

correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL:
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov. br.
Portal do PNCP https://pncp.gov,br plataforma LICITAPIOXII
www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio
Xll/MA.

Pio Xll/MA 25 de novembro de 2024.

TELSON DA CRUZ OLIVERIA
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: f8d02ed6a3742e2fl022803c6clc3e9e

Pio Xli/MA 25 de novembro de 2024.

TELSON DA CRUZ OLIVERIA
Secretário Municipal de Administração

Pubiicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: 93d85612abld6ded6cfb332bed2cl395

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N®
010/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de
Administração por intermédio da Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 08:00 (oito horas) do dia 19 de dezembro de
2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPIOXII
www.iicitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de preços para eventual,
parcelada e futura contratação de empresa especializada na
promoção, organização e produção de eventos e festividades no
município de Pio Xll/MA. Lei Federal n® 14.133/2021, Lei
Complementar n® 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.?
73/2022, Decreto Municipal n® 007/2024, além das demais legislações
correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL:
O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.pioxii.ma,gov. br.
Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITAPIOXII
www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de
Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio
Xll/MA.

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRÔNICO N®
008/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de
Educação por intermédio do seu Secretário Municipal, torna público,
que realizará às 09:00 (nove horas) do dia 18 de dezembro de
2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPIOXII
www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de Preços para eventual
e futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios
destinados a alimentação escolar atendendo as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação de Pio Xll/MA. Lei Federal n®
14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução Normativa
Seges/ME n,® 73/2022, Decreto Municipal n® 007/2024, além das demais
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados
nos seguintes locais: Portai da Transparência do Município:
WWW.pioxii,ma.gov.br. Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma
LICITAPIOXII www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado
através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado
pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino
Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA.

Pio Xll/MA 25 de novembro de 2024.

TELSON DA CRUZ OLIVERIA
Secretário Municipal de Administração

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES
Código identifícador: f554dle996717396d529943dfc310b76

Pio Xll/MA 25 de novembro de 2024.

Firmo José de Andrade Neto
Secretaria Municipal de Educação

www.famem.org.brTALMêNTê
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COMPLEXIDADE HOSPITALAR - MAC. ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS SERV.
TERCEIROS PESSOA JURÍDICA, FONTE DE RECURSO: 1600000000- TRANSE. SUS BLOCO DE
MANUTENÇÃO, VALOR: R$ 2.599,98; ÓRGÃO: 13- FUNDO MUN. DE SAÚDE. UNID. ORÇAM:
13 01- FUNDO MUN. DE SAÚDE, PROJETO/ATIVIDADE: 10.305.0018.2.080  - MANUTENÇÃO
DOS SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00- OUTROS
SERV. TERCEIROS PESSOA JURÍDICA. FONTE DE RECURSO: 1600000000- TRANSF. SUS BLOCO
DE MANUTENÇÃO. VALOR: R$ 2.599,98. ASSINATURAS: P/CONTRATANTE: Raimundo índio
do Brasil Bandeira de Melo - Secretário Municipal de Saúde. P/CONTRATAOA: David de
Cassio dos Santos Costa - Representante Legal. Itapecuru Mirim - MA.

PREFEITURA MUNICIPAL DE LÜIS DOMINGÜES

AVISO DE ANULAÇÃO

Decide tornar sem efeito a publicação, referente ao aviso de licitação na
modalidade: concorrência eletrônica n» 002/2024 cujo objeto é a contratação de empresa
para prestação de serviços de reforma da praça de eventos no município de Luis
Domingues - MA, publicado no Diário Oficial da União - Seção 3 - ISSN 1677-7069 n® 226,
segunda-feira, 25 de novembro de 2024, pagina 260.

AVISO OE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 6/;

I i Pag. h*
O Município de Pio XII - MA, através da SecrelWla Municipal de Assistência

Social por intermédio de sua Secretária Municipal, tornél p^dlico, que realizará às 09:00

(nove horas) do dia 17 de dezembro de 2024, licitamo na modalidade Pregão, na

plataforma LICITAPiOXll www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de l^ços para
futura, eventual e parcelada aquisição de cestas básica, Vata aleiíiJeLçi!» '

!S

da Secretaria Municipal de Assistência Social de PlOy XII/MA.Kwp|^
14.133/2021, Lei Complementar n® 123/2006, Instrução \ormativa *ges/l

73/2022, Decreto Municipal ns 007/2024, além das demais legi^l^ões cqrrelatas e de

outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda,

nfi

‘n.9

Io corrL..a<

>
O
1»,
o

condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos

interessados nos seguintes tocais: Portal da Transparência do Município:

www.pioxii.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LtCITAPIOXil

www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:

pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.

Luís Domingues (MA), 27 de Novembro de 2024.
MYKAELLEM SAMARA COSTA NAZARÉ

Agente de Contratação Pio Xil/MA, 25 de novembro de 2024.
ELISVÂNIA NASCIMENTO COSTA SANTOS

Secretária Municipal de Assistência Social
AVISO DE LICITAÇÃO

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 3/2024
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 7/2024Processo Administrativo ns 2110.02/2024.
A Prefeitura Municipal de Luís Domingues - MA, através de seu Agente de

contratação, torna público para conhecimento dos interessados que está realizando licitação
na modalidade Concorrência, na forma ELETRÔNICA, do tipo Menor Preço Global,

objetivando a contratação de empresa para prestação de serviços de reforma da praça de
eventos no Município de Luis Domingues - MA, em conformidade com o Termo de
Referência disposto no Anexo I do edital, o qual será processado e julgado em conformidade
com a Lei n® 14.133/21, Leis complementares ns 123/2006, alterada pela Lei ns 147/14, e as

condições do Edital à realizar-se às 10:00 horas do dia 16 de dezembro de 2024. A sessão
pública de julgamento será realizada eletronicamente no Portal de Compras do Município
através do site www.comprasluisdominguesma.com.br, no dia e horário marcados. O edital
está disponível para todos os interessados no Porta! de Transparência do Município,
http://www.transparencia.luisdomingues.ma.gov.br/acessoinforacao/licitacao/tce, no Portal
Nacional de Contratações Públicas-PNCP, através do endereço:
https://www.gov.br/pncp/pt-br, no Portal de Compras do Município no endereço
eletrônico: www.comprasluisdominguesma.com.br e também nos dias de expediente das
08:00 às 12:00 horas, no Setor de Licitação do Município de Luís Domingues-MA, onde

poderio ser consultados gratuitamente, ou obtidos de forma digitai, podendo ainda ser
solicitado via e-mail: cpl.luisdomingues@gmail.com.

O Município de Pio Xlt - MA, através da Secretaria Municipal de Administração

por intermédio da Secretário Municipal, torna público, que realizará às 10:30 (dez horas e

trinta minutos) do dia 17 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na

plataforma LICITAPiOXll www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de preços para eventual,

futura e parcelada aquisição de gêneros alimentícios, em atendimento as necessidades da

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA. Lei Federai 14.133/2021, Lei Complementar n«
123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.9 73/2022, Decreto Municipal n® 007/2024,

além das demais legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste
certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Editai. EDITAL: O

presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da

Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br
plataforma LICITAPiOXll www.iicitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-

mail: pioxiicpl@gmait.com bem como ser retirado pessoaimente no Setor de Licitação,
localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.

Pio Xíl/MA, 25 de novembro de 2024.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 8/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de Educação por
intermédio do seu Secretário Municipal, torna público, que realizará às 09:00 (nove horas)
do dia 18 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma
LICITAPiOXll www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura e
parcelada aquisição de gêneros alimentícios destinados a alimentação escolar atendendo
as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Pio XII/MA. Lei Federal n®
14.133/2021, Lei Complementar nfi 123/2006, instrução Normativa Seges/ME n.fi 73/2022,
Decreto Municipal nfi 007/2024, além das demais legislações correlatas e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br, Portai do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITAPiOXll wviw.licitapioxii.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: pioxiicpt@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xli/MA.

Pio Xil/MA, 25 de novembro de 2024.
FIRMO JOSE DE ANDRADE NETO

Secretário Municipal de Educação

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N« 9/2024

O Município de Pio XII - MA. através da Secretaria Municipal de Administração
por intermédio da Secretário Municipal, torna público, que realizará às 10:30 (dez horas e
trinta minutos) do dia 18 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na
plataforma LICITAPiOXll www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de Preços, para futura,
eventual e parcelada contratação de empresa para prestação dos serviços de manutenção
preventiva e corretiva de veículos leves e pesados pertencentes a frota do Município de
Pio XII/MA Lei Federal nfi 14.133/2021, Lei Complementar n« 123/2006, Instrução
Normativa Seges/ME n.fi 73/2022, Decreto Municipal nS 007/2024, além das demais
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de
acordo com as condições estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente editai estará à
disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da Transparência do Município:
www.pioxii.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma LICITAPiOXll
www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:
pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado
na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA.

Luís Domingues (MA), 27 de novembro de 2024.
MYKAELLEM SAMARA COSTA NAZARÉ

Agente de Contratação

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 3/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por
intermédio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 10:00 (dez horas) do dia
13 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPiOXll

licitapioxii.com.br. OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de
Ambulância Tipo A - Simples Remoção para o Município de Pio Xll/MA. Lei Federal n»
14.133/2021, Lei Complementar nfi 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.® 73/2022,
Decreto Municipal nfi 007/2024, além das demais legislações correlatas e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. EDITAL: 0 presente editai estará à disposição dos interessados nos seguintes
locais: Portal da Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITAPiOXll www.llcitapioxtl.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA.

Pio XH/MA, 25 de novembro de 2024,
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde

AViSO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 4/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por
intermédio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 08:00 (oito horas) do
dia 16 de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPiOXll
www.licitapioxii.com.br. OBJETO: Registro de preços, para eventual, futura e parcelada
aquisições de oxigênio medicinal e materiais correlatos para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Pio Xll/MA. Lei Federal n® 14.133/2021, Lei
Complementar nfi 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME n.s 73/2022, Decreto
Municipal n® 007/2024. além das demais legislações correlatas e de outras normas
aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas
neste Edital. EDITAL: O presente editai estará à disposição dos interessados nos seguinte.s
locais: Portal da Transparência do Município: www.ploxii.m3.gov.br. Portal do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITAPiOXll www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: pioxiicpt@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no
Setor de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA.

Pio Xll/MA. 25 de novembro de 2024.
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO NS 5/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal de Saúde por
intermédio do Secretário Municipal, torna público, que realizará às 10:00 (dez horas) do dia 16
de dezembro de 2024, licitação na modalidade Pregão, na plataforma LICITAPiOXll
www.licitapioxii.com.br. oaJETO: Registro de preços para eventual, futura e parcelada aquisições
de medicamentos psicotrópicos para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de
Pio Xll/MA. Lei Federal nfi 14.133/2021, Lei Complementar n« 123/2006, Instrução Normativa
Seges/ME n.e 73/2022, Decreto Municipal nfi 007/2024, além das demais legislações correlatais e
de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as condições
estabelecidas neste Edital. EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos

seguintes locais: Portal da Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br, Porta! do PNCP
https://pncp.gov.br plataforma LICITAPiOXll wvinw.licitapioxii.com.br podendo ainda ser
solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com bem como ser retirado pessoalmente no Setor
de Licitação, localizado na Rua Senador Vitorino Freire. SN, Centro, Pio Xll/MA.

Pio Xll/MA, 25 de novembro de 2024.
IVAN DE PAIVA DO VALE SEGUNDO

Secretário Municipal de Saúde

WWW.

Pio Xil/MA, 25 de novembro de 2024.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

AVISO DE UaTAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N» 10/2024

O Município de Pio XII - MA, através da Secretaria Municipal _ de
Administração por intermédio da Secretário Municipal, torna público, que realizara as
08-00 (oito hdrás) dó dia 19 dé dezembro de 2024, licitação ná modalidade Pregão, na
plataforma: LICITAPiOXll www.lícitapíoxfi.com.br. OBJETO: Registro de preços para
eventual, parcelada e futura contratação de empresa especializada na promoção,
qrganiiaçSo e produçSo de eventos e festividades no município de Pio Xll/MA. Lei
Federal n» 14.133/2021, lei Complementar ns 123/2006, Instrução Normativa Seges/ME
(u« 73/2022, Decreto Municipal h® 007/2024, além das demais legislações correlatas e
de outras norrnas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo com as
ctfndicões estabelecidas neste Edital. EWTAU O presente edital estará à disposição dos
Interessados nos seguintes locais; Portal da Transparência do ̂  Município:
www.ploxii.malgov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.bf plataforma tICITAPIOXi
www.iicltapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail:

■  dicpi@gfflaii-cóm bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitaçao,
liizado na Rüá Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA,

Pio Xll/MA, 25 de novembro de 2024.
TELSON DA CRUZ OLIVEIRA

Secretário Municipal de Administração

Documento auinado digitalmente conforme MP n» 2.200-2 de 24/08/2001, ICP

que institui a Infraestrulura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
267Este documento pode ser verificado

http://www.in.Rov.br/autenticidade.html, pelo códiRO OS3Q20241129002S7

endereço eletrônico
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA DE PIO XII - MARANHÃO

GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

PORTARIA N° 095, DE 05 DE AGOSTO DE 2024.

Nomeia
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e
contratações municipais, derivadas da Lei
Federal n° 14.133/2021.

Agente de Contratação,

A PREFEITA MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DO MARANHAO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo disposto no art. 37, inciso
I I da Constituição Federal de 1988.

RESOLVE:

Art. 1°. 1° Nomeia-se o(a) servidor(a) FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO,
inscrita no CPF n° 005.436.363-21, para exercer a função de Agente de Contratação e
Pregoeira do Município de Pio XII/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n° 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDAO,
inscrita no CPF n° 198.071.803-25; NILDETE DOS SANTOS BARBOSA, inscrito no CPF n°
825.198.203-06, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n°14.133/2021.

Art. 3°. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e Pregoeiro a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o  impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação
de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe
ainda as demais atribuições previstas na Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ 1° 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os membros da equipe de
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das
licitações e contratações municipais.

§ 2° 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará servidores públicos, que
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dospossuam

certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6°. Revoga-se a portaria 094 de 25 de julho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XI I (MA).

Pio XII (MA), 05 de agosto de 2024.
Assinado de forma digital por

AURÉLIO PEREIRA DE
SOUSA;83314440359 Oados: 2024.08.05 08:S5:57

^)3'00'

Aurélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

Av. Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xii/NIA
Página 1 de 1
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MUNICIPAL

O PREFEITO MUNICIPAL DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, JOÃO LUCIANO SILVA SOARES, no USO das
confere a Lei Orgânica do Município, /
RESOLVE: /

içõè^
ii%

#
O

PA
>

1. NOMEAR, 0 (a) senhor (a) DELON VITAL FERREIRA MENEZES, portador (a) do CPF: 477.780.081-49, plrVo cargo de SECRETÃRIO^
MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PESCA E ABASTECIMENTO do Município de Pinheiro, Estado do Maranhão, \ partir desta date.

^UBikicÃ

O

2. A renumeração pelo efetivo exercício do cargo será a aquela estabelecida em Lei Municipal.
3. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se todas as disposições em contrário.

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRO, ESTADO DO MARANHÃO, NO DIA 05 DO ̂
2024.

AGi DE

JOÃO LUCIANO SILVA SOARES
Prefeito Municipal de Pinheiro - MA

JEFERSON RODRIGO FERREIRA MOREIRA
Secretário Municipal de Governo

Publicada no Átrio da Prefeitura Municipal de Pinheiro, no Diário Oficial da Famem. Com fundamento no artigo 79, inciso IV, da Lei Orgânica do
Município de Pinheiro, Estado do Maranhão. Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Governo.

Publicado por: VIVIAN KAREN ALVES FERREIRA
Código identificador: ec09ab789fc208b9f69ca32dd9daa244

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XI! (MA),

PORT/UttA N“ 095, DE 05 DB AGOSTO DE 2024. [TPio Xli (MA), 05 de agosto de 2024.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro{a) e Equipe de Apoio part
condu2lros atos das lidteções e cortratasões municipais, derivadas da
lei Federal n«, 14.133/2021. Aurélio Pereira 0|S»Jsa

Prefeito Municipal
A PREFEITA MUNICIPAL DE PIO XII, ESiTADO DO MARANHÃO, no

uso de suas atribuições legais conferidas peia Lei Orgânica do Município
e pelo disposto no art, 37, inciso II da Constituição FederaLde 1988.

Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificador: 484Õ89ec6e59ef920b77fe9fis$Sc2f65

RESOLVE:
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

Alt, 1°. 1® Nomela-se oíaj servidorfaj FRANCISCA SELMAtMAGALHÃES
BRITO, inscrita no CPF n° 005.436.363-21, para exercer a função de

Agente de Contratação e Pregoeira do Município de Pio Xlt/MA, a fim de
■conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da

.i Federal n« 14.133/2021,
Art. 2°. Nomeia-se os servidores JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, inscrita no CPF n" 198,071.803-25; NIL0ETE DOS SANTOS
BARBOSA, inscrito no CPF n* 825.198.203-06, para exercerem a função
de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivada
da Lei Federal n«14.133/2021.
Alt. 3°. Integram o rol de atribuições do{a) Agente dè Cdhtratação e
Pregoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite
grocessuãi, o infifujsiqnamento êo procedimen® licitatórío e a
execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a horriofcgaçia e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos è Jurfiicosj
para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda'jas demais
atribuições previstas na Lei Federal n'. 14.133/2021,

AVISO DE ADJUDICAÇÃO PE 033/2024

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E
DESENVOLVIMENTO URBANO (SEMOTDU) do Município de Presidente
Vargas, Estado do Maranhão, torna público para conhecimento dos
interessados, o resultado de adjudicação da Licitação na modalidade
Pregão eletrônico N“ 033/2024 que teve como objeto a Contratação de
empresa especializada em serviço de manutenção e modernização do
sistema de iluminação pública que atende as necessidades da
Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Desenvolvimento Urbano
do município de Presidente Vargas/MA, que aconteceu no dia 07 de
Maio de 2024, Onde o mesmo foi adjudicado em favor da empresa AKP
SERVIÇOS LTDA, CNPJ 26.186.215/0001-32, no valor total de R$
1.569.103,40 (Um Milhão, Quinhentos e Sessenta e Nove mil. Cento e
três reais e quarenta centavos). Os autos do processo se encontram
com vistas franqueadas na sede da Prefeitura Municipal de segunda a
sexta-feira das 08h às 12hs. Presidente Vargas/MA, 25 de Maio de
2024. osé de Rodrigues Araújo - Secretário Municipal de Obras.

§ P 0(A)- Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os membros da
equipe de apoio quando'necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações mumcipais.
I '2® 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convòcàri servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiíiarem em atos dos certames.

Publicado por: RAVEL DO NASCIMENTO REIS
Código identificador: 8376c30109c82cdff5e693e4a829a957

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PE 033/2024Aif. 4". Esta portaria entrará em vigor na data de publicaç|d;
Arfe 5’. Revogam-se as disposições em contrário.
Alt. 6°. Revoga-se a portaria 094 de 25 de julho de 2024.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E

www.famem.org.brCERTIFICADOâ 70/883,M CARiMi



PREFEITURA

Cestdo que Realiza
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA DE PIO XII-MARANHÃO
GABINETE DO PREFEITO
CNPJ 06.447.833/0001-81

PORTARIA N“014/2025 . DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

de Contratação,Nomeia
Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e
contratações municipais, derivadas da Lei
Federai n° 14.133/2021.

Agente

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município e pelo disposto no art. 37, inciso
II da Constituição Federal de 1988.

RESOLVE:

ArL 1®. 1® Nomeia-se o(a) servidor(a) FRANCISCA SELMA MAGALHÃES BRITO,
inscrita no CPF n° 005.436.363-21, para exercer a função de Agente de Contratação e
Pregoeira do Município de Pio Xll/MA, a fim de conduzir os atos das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n® 14.133/2021.

Art. 2°. Nomeia-se os servidores JOSE FRANCISCO DOS SANTOS BRANDAO,
inscrita no CPF n” 198.071.803-25; NILDETE DOS SANTOS BARBOSA, inscrito no CPF_n“
825.198,203-06, para exercerem a função de equipe de apoio das licitações e contratações
municipais derivadas da Lei Federal n®14.133/2021.

Art. 3®. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e Pregoeiro a
tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite processual, o impulsionamento do
procedimento licitatório e a execução de quaisquer outras atividades necessárias ao bom
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas, incluindo a solicitação
de emissão de pareceres técnicos e jurídicos, para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe
ainda as demais atribuições previstas na Lei Federal n°. 14.133/2021.

§ 1® 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os membros da equipe de
apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular desenvolvimento das
licitações e contratações municipais.

§ 2® 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará servidores públicos, que
conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dospossuam

certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
ArL 6°. Revoga-se a portaria 094 de 25 de julho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII (MA).

Pio XII (MA), 02 de JANEIRO de 2025.

AS
Prefeito Municipal

Av. Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio Xll/MA
Página 1 de 1
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yOLIVEIRA, Portaria de Nomeação 106wm.
938.122.053-00, para a função de Çerent i Seculivo'^*®^  isftuto de >
Previdência dos Servidores Públicos do Mlitííípio de p/o XII - Pio XII >,
Prev; \ ^ i

¥ PORTARIA N°0U/2O25 , DE 02 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia Agente de Contratação, Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio para
conduzir os atos das licitações e contratações municipais, derivadas da
Lei Federal no 14.133/2021.

inscrito sob CPEt^
Alt. 2° Fica designado o Servidor Municipal ODSMILT
DE ARAÚJO, Portaria de Nomeação 060/20Í«^
987.843.403-63, para o Cargo de Gerente Finance
Previdência dos Servidores Públicos do Município cfe Pio XII— Pio XII

de
O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, no
uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município
e pelo disposto no art. 37, inciso II da Constituição Federal de 1988.

Prev;
RESOLVE;

Art. 3®- Esta Portaria entra em vigor na data dé sua publicação,
Art. 1“. 1« Nomeia-se o(a) servidor(a) FRANCISCA SELMA MAGALHÃES revogadas as disposições em contrário.
BRITO, inscrita no CPF n° 005.436.363-21, para exercer a função de
Agente de Contratação e Pregoeira do Município de Pio XII/MA, a fim de
conduzir os atos das licitações e contratações municipais derivadas da
Lei Federal n" 14.133/2021.
Art. 2°. Nomeia-se os servidores JOSE FRANCISCO DOS SANTOS
BRANDÃO, inscrita no ÇPF n» 198.071.803-25; NILDETE DOS SANTOS
BARBOSA, inscrito no CPF n” 825.198.203-06, para exercerem a ftjnçâo
de equipe de apoio das licitações e contratações municipais derivadas
da Lei Federal nei4.133/2021.

3°. Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Contratação e
.egoeiro a tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite

processual, 0 impulsionamento do procedimento licitatório e a
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Muniçipal de Pio XII, Estado do Maranhão, ao
primeiro dia do mês de janeiro de 2025.

AURÉUÓ PEREIRA DE SOUSA
Prefeito Municipal de Pio XII/MA

Publicado por. PAULA DANIEU£ DA SILVA MAGALHÃES
Código identificador. c4045c89eeSa6752475214df05c4fS7f

execução
andamento do certame até a homologação e das contratações diretas,
incluindo a solicitação de emissão de pareceres técnicos e jurídicos,
para subsidiar as suas decisões, cabendo-lhe ainda as demais
atribuições previstas na Lei Federal n°. 14.133/2021.

PORTARIA Na 001/2025

Pio XII (MA), 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉUO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de Pio XII/MA,

RESOLVE:

§ IB 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará os membros da
equipe de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o
regular desenvolvimento das licitações e contratações municipais.
§ 2B 0(A) Agente de Contratação e Pregoeiro convocará servidores
públicos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da
licitação, para auxiliarem em atos dos certames.

Art. 4°. Esta portaria entrará em vigor na data de publicação.
Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário.
Art. 6°. Revoga-se a portaria 094 de 25 de julho de 2024.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIOXII (MA).

Art 19- Nomear ELISIÁRIO SOUSA OLIVEIRA, RG nS
059411152016-3, CPF nS 226.141.333-53, para ocupar o cargo de
provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE, com lotação no
GABINETE DO PREFEITO, parte da Estrutura Administrativa do Poder
Executivo de Pio XII, Estado do Maranhão, conforme Lei Municipal n»
225/2024.

Art. 29-A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Pio XII, Estado do Maranhão,
dois dias do mês de Janeiro de 2025.aos

Pio XII (MA), 02 de JANEIRO de 2025.

Aurélio Pereira de Sousa
Prefeito Municipal

Publicado por PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES 
Código identificador. adl3431d0mda0daade66d3dab52c8ec auRÉLIO PEREIRA DE SOUSA

     —    ^ Prefeito Municipal de Pio XII/MA

PORTARIA N°015/2025
Publicado por: PAULA DANIELLE DA SILVA MAGALHÃES

Código identificadon 7e75213c8391dd297488ad6fb88054al

02 DE JANEIRO DE 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão. AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no uso de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de Pio XII/MA e, considerando o Art. 12 da
Lei N» 164/2018 de 21/05/2018, publicada no Diário Oficiai eietrônico,

08 de Junho de 2018, que institui o regime próprio de previdência
social de Pio XII ■- MA:
em

PORTARIA NS 002/2025

Pio XII (MA), 02 de Janeiro de 2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIO XII, Estado do Maranhão, AURÉLIO
PEREIRA DE SOUSA, no USO de suas atribuições legais que lhe confere
a Lei Orgânica do Município de Pio Xil/MA,

RESOLVE:
RESOLVE:

Art. 1° Fica designado o servidor municipal TELSON DA CRUZ

100/154www.famem.org.brâ



ENTRETENIMENTO

PROPOSTA DE PREÇO
AO

SETOR DE LICITAÇAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO XII/MA
Referente: PREGÃO ELETRÔNICO n° 010/2024

Senhora Pregoeira,

Submetemos à apreciação de Vossas Senhorias, a nossa proposta relativa à
contratação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões
que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda que, temos pleno
conhecimento das condições em que se desenvolverão os trabalhos e concordamos com a
totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital.

1. Proponente:
Razão Social; m m dos santos entretenimento ltda
CNPJ; 46.253.706/0001-66

Endereço: RUA DAS LARANJEIRAS, 1177, SALA G5, VILA MILITAR, SANTA INÊS/MA
E-mail Oficial de comunicação; mmentretenimento23@gmail.com

Valor Total da Proposta: R$ 1.066.398,20 (um milhão sessenta e seis mil, trezentos e
noventa e oito reais e vinte centavos).

PLANILHA DA PROPOSTA (ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS).

ITENS EXCLUSIVOS A PARTICIPAÇAO DE MICROEMPRESAS  E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE
V TOTALVUNITUNIT QTDDESCRIÇÃOITEM

SHOW DE BANDA MUSICAL OU CANTOR
SOLO DE RENOME REGIONAL (INFANTIL);
Especificação: Com atuação aiém dos limites do
Estado do Maranhão com CD e/ou DVD gravado,
com exceiente repertório variado nos estilos MPB
e/ou sertanejo universitário e/ou forró e/ou
poprock, e/ou samba e/ou pagode e/ou axé e/ou
swingueira. Equipe de "assistentes de paico" e
músicos, dançarinos, cantores, guitarra,
contrabaixo, bateria, percussão e teciado.

R$ 31.600,00R$ 15.800,00Serviços 21

FECHAMENTO (montagem e desmontagem);
sendo
altura minima de 2,20 metros, com travessa
e suporte para fixação e sem pontas de lança,
portões para saidas de emergência, de no
minimo 4,40 metros de largura.
SERVIÇOS DE SISTEMA DE SONORIZACAO:
Especificação: P.A 16. PEQUENO 02 mesas
digitais com 48 canais de entrada, equalização
paramétrica, compressor, Gate por canal, 24
canais de saida com equalizador gráfico de 31
bandas por canal, 2 fontes de alimentação;
Sistema de Sonorização, composto por 9 caixas
tree- way por lado , cobertura vertical de 10 graus,
horizontal de 120 graus, sistema de bumper para
elevação do sistema ou acessórios para trabalhar
em Ground Stacked, 12 caixas de sub Grave com
2 falantes de 18" cada , por lado; 02 Sistema de
amplificação com 4 racks de potência com 4
amplificadores classe D , com no mínimo 2400
watts RMS por canal em 2 Omhs; 01 processador

os mesmos em placas metálicas na
1,716,00R$ 78,00 R$Diárias 222

R$ 36.500,00R$ 3.650,0010Serviços3

M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA

CNPJ: 46.253.706/0001-66. Insc. Estadual: 12.754552-2

Insc. Municipal: 238827

END.: Rua. das Laranjeiras, n° 1177, Sala G5 Bairro Vila Militar,

Cep: 65.306-305, Santa Inês - MA

Telefones: (98) 9 8154-9436
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digital com 4 entradas e 8 saídas; Software de
gerenciamento do sistema através de Tablet ou
computador; 01 multicabo de 48 canais de
entrada, transformador de fase por canal com
comprimento minimo de 60 metros; 01 multicabo
de sinal de 12. A montagem deverá estar
concluída com no mínimo 06 (seis) horas antes
do inicio do evento e deverá estar incluso no

valor, 0 transporte e instalação do mesmo.
TRIO ELETRICO MEDIO PORTE-

Aproximadamente de 06m a 12m de
comprimento, 2m a 4m de largura, 1,90m a 4,50
altura (sem cobertura) Equipamentos periféricos
ou similares, 01 Console minimo 24 canais, 02

CDJ/com entrada para pen drive, 01 Mixer, 01
Notebook, 04 Microfones, Amplificador para
instrumentos (teclado, baixo, guitarra e/ou
percussão).

R JBííica

/

4 Serviços R$ 11.500,00 R$ 46.000,004

TRIO ELETRICO GRANDE PORTE-

Aproximadamente de 18m a 25m de
comprimento, 3m a 5m de largura, 3m a 4,50m
altura, Equipamentos periféricos ou similares, 01
Console mínimo 32canais, 02 CDJ/com entrada

para pen drive 01 Mixer, 01 Notebook, 05
Microfones, Amplificador para instrumentos
(teclado, baixo, guitarra e/ou percussão).

Serviços R$ 18.350,00 R$ 73.400,005 4

SERVIÇO DE LOCAÇAO DE PALCO MEDIO:
Especificação; 10x06m, Descrição: Prestação de
Serviço em Locação com Montagem
desmontagem de palco medindo 10 metros de
frente e 06 metros de profundidade, estrutura
para P.A. Fly e plataforma para bateria (praticável
medindo no minimo 2x1x0,50m) com cobertura
em Box truss de duro alumínio forma de duas

águas, piso do palco em estrutura metálica com
compensado de 20mm na cor preta, altura do solo
no mínimo 1,20m e máxima de até 2,00m.

Housemix para mesas de P.A. e Monitor ,
medindo no mínimo 4x4m, tipo tenda cada,
escada de acesso. A montagem deverá estar
concluida com no minimo 06 (seis) horas antes
do início do evento e deverá estar incluso no

valor, 0 transporte e instalação do mesmo.

e

R$ 38.600,00Serviços R$ 9.650,0046

TENDA 06,00x06,OOm piramidal em estrutura
metálica tubular industrial com tratamento

antiferruginoso (galvanização) medindo 06,00 m
X 06,00 m, com altura de 3,00m, cobertura e
fechamentos laterais com lona em pvc

calambrado, com reforço em poliéster
impermeável, antichama e anti-mofo, vulcanizada
em alta temperatura, na cor branca reforçada com
material de maior espessura nos pontos de
tensionamento.

R$ 31.000,00R$ 1.550,00Serviços 209

Fornecimento de Hospedagem para as
atrações musicais.

R$ 10.750,00R$ 215,00Serviços 5010

4.375,00R$ 125,00 R$Diárias 35PUBLICIDADE- CARROS DE SOM11

DICIPLINADOR DE FERRO: grade de
isolamento tubular, material: aço tubular 1
1/2” -galvanizado à fogo medidas: 2,00 x 1,20
m (comprimento x altura).

Decoração Junina
personalizada em espaços diversos utilizando
100 metros de malhas decorativas em chitão

diversas cores, 20 peças de materiais artesanais
confeccionados em palhas naturais (cestos,
chapéus e etc), 30 balões Decorativos; 50 metros

Serviços decoração

R$ 10.390,00R$ 41,56Serviços 25012

R$ 46.000,00R$ 23.000,00Serviços 213

M M DOS SANTOS ENTRETENIMENTO LTDA
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de tecido juta. Serviços de ornamentação a serem
reaiizados em vias e espaços púbiicos prevendo
a produção de aiegorias utilizando 100 quilos de
bandeirolas confeccionadas em material plástico
colorido (Azul, branco, vermelho, verde, amarelo
- 20cm de largura e 30cm de altura), afixados em
25 quilos de plástico fitilho e Madeira legal
Formato barrote (bambu de 5 metros de altura),
confecção e recuperação de 10 peças artesanais
diversas em Madeirite Naval e outros materiais
alegóricos de pequeno e grande porte com
montagem e desmontagem conforme demanda
da Contratante. Confecção de 20 barracas com
estruturas de madeiras e cobertas de palhas.

Decoração Natalina e Révelllon - Serviços
decoração personalizada em espaços diversos
utilizando ornamentações compatíveis com a
estrutura de uma decoração municipal, 50 Bolas
natalinas de acrílico, com 30cm de diâmetro, 60
Bolas natalinas de acrílico com 50cm de diâmetro
e 70 Bolas natalinas de acrílico com 80cm de
diâmetro; 40 Laços Natalinos de tecidos nos
tamanhos 50cm; 10 Laços Natalinos de tecidos
no tamanho de 1M. e 2 Laços Natalinos de
tecidos no tamanho de 1,5m; 100 metros de

Mangueira de LED; 100 Pisca-pisca; 2 Papai Noel
tamanho de 2M de altura, 30 Guirlanda no

tamanho de 0.50 cm de diâmetro, 30 Guirlandas
no tamanho de 1M; 30 Sino de natal nos
tamanhos 0,50cm, 30 Sino de natal no tamanho
de 1M, 30Spray colorido; 20 Estrelas natalinas
no tamanho de 1M; 01 PLACA "FELIZ NATAL" e
01 PLACA “ FELIZ ANO NOVO” MEDINDO 2,0M
DE ALTURA X 5M DE LARGURA, COM
LETREIROS FRENTE E VERSO.
CONFECCIONADO EM LONA PLÁSTICA
ILUMINADA COM 8 REFLETORES (LÂMPADAS

DE LED 35WATS CADA).

no

LOCAÇÃO DÊ BANHEIROS QUÍMICOS.
Especificação; sanitários portáteis, fabricados em
poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de
comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de
altura, com aresta superior para circulação de ar,
trinco indicador "livre/ocupado", com piso

Compreendendo

proporcionalmente entre masculino, feminino e
portadores de necessidades especiais. (30)
UNIDADES

antiderrapante.

LOCAÇAO DE BANHEIROS QUÍMICOS.
Especificação; sanitários portáteis, fabricados em
poliestireno, medindo no mínimo 1,15m de
comprimento por 1,20m de longarina, 2,30m de
altura, com aresta superior para circulação de ar,
trinco indicador "livre/ocupado”, com piso
antiderrapante. (30) UNIDADES.
SHOW DE BANDA MUSICAL REGIONAL:
Especificação: Com atuação dentro dos
limites do Estado do Maranhão com/sem CD
e/ou DVD gravado, com excelente repertório

estilos axé e/ou sertanejovariado nos

R$ 58,000,00R$ 29.000,002Serviços14

R$ 25.200,00R$ 900,0028Serviços15

R$ 27.000,00R$ 900,0030Serviços16

R$ 271.200,00
universitário e/ou forró e/ou pop rock e/ou samba
e/ou pagode e/ou internacional. Equipe de
"assistentes de palco" e músicos, dançarinos,
cantores, guitarra, contrabaixo, bateria,
percussão e teclado.

R$ 16.950,0016Serviços17
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fRUB PADANÇAS/BLOCOS
CARNAVALESCOS: grupos artístico-culturais
locais, regionais que desenvolvam atividades na
área da dança e música, incentivando o folclore e
a arte popular.

SHOW DE

Serviços R$ 10.100,00 R$ 8Ô::821

SHOW DE GRUPOS FOLCLORICOS: grupos
artístico-culturais locais, regionais que
desenvolvam atividades na área da dança e
música, incentivando o folclore e a arte popular
tais como, Quadrilhas Juninas, Bumba Boi de
Orquestra e Matraca.
SERVIÇOS DE SEGURANÇA: Especificação:
Seguranças, desarmados, uniformizados,
treinados para garantir a segurança dos
brincantes.

R$ 104.000,00Serviços 10 R$ 10.400,0022

R$ 100,08 R$ 68.054,40Diárias 68030

Decoração Tipo Temática - Serviços de
ornamentação temática e cultural a serem
realizados em espaços e vias públicas
compreendendo a produção e/ou recuperação de
01 peça artesanal confeccionado em Madeirite
Naval, com pintura cores diversas, produção de
01 peça em palha natural e outros materiais
(alegorias, luminárias e peças congêneres) de
pequeno e grande porte com montagem e
desmontagem conforme demanda da
Contratante.

R$ 16.968,80 R$ 101.812,80Serviços 631

R$ 1.066.398,20VALOR TOTAL

2. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 DIAS CONFORME EDITAL
3. PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: CONFORME EDITAL
4. PRAZO DE SUBSTITUIÇÃO/REPARO DOS SERVIÇOS: CONFORME EDITAL
5. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
6. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:
BANCO SANTANDER
AGENCIA 2367
CONTA: 13000797-9
7. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO: MARCIANA
MASCARENHAS DOS SANTOS, CPF 046.070.173-8.

DATA: 30 DE JANEIRO DE 2025

SANTA INES/ESTADO DO MARANHÃO

Assinado de forma digital por MARCIANA MASCARENHAS
DOS SANTOSÍM607017388

DN: c=BR. o=ICP-Brasil, ou=Secretaria da Receita Federal do
Brasil - RFB, ou=RFBe-CPF Al, ou=(EM BRANCO).
ou=31014048000182, ou=videoconferencia,
cn=MARClANA MASCARENHAS DOS SANTOS:04607017388
Dados;2025.01J013:41:07 -03'00'

MARCIANA

MASCARENHAS DOS

SANTOS:04607017388

M M DOS SANTOS ENTRETERIMENTOS LTDA
CNPJ: 46.253.706/0001-66

MARCIANA MASCARENHAS DOS SANTOS
CPF 046.070.173-8
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